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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA
DEPARTAMENTO DE SERVICOS TECNICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE LABORATÓRIOS AGROPECUÁRIOS
LABORATORIO NACIONAL AGROPECUARIO EM MINAS GERAIS

DIVISAO DE APOIO ADMINISTRATIVO-LANAGRO-MG
SECAO DE GESTAO DE CONTRATOS-LANAGRO-MG

 

     

CONTRATO Nº 06/2020

PROCESSO Nº 21181.001393/2019-86
INEXIGIBILIDADE Nº 25/2019
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA –
LFDA/MG DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, E A ASSOCIAÇÃO
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO –
ITEP/OS.

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, inscrito no CNPJ sob n° 00.396.895/0062-47, com
sede na Av. Rômulo Joviano, s/nº. no Centro de Pedro Leopoldo/MG, CEP 336000-000, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela Senhora ANDRÉA MELO GARCIA
DE OLIVEIRA,  Coordenadora nomeada pela Portaria nº 2.001, de 10/07/2019, publicada em 11/07/2019,
e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018,
publicada em 12/04/2018, inscrita no CPF nº 856.299.106-63, portadora da Carteira de Iden�dade nº
MG-3.500.805-SSP/MG e a ASSOCIAÇÃO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO - ITEP/OS,
inscrita no CNPJ nº 05.774.391/0001-15, com sede na Av. Professor Luiz Freire, 700 - Cidade Universitária,
Recife/PE - CEP 50.740-545, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor ANTÔNIO VAZ DE ALBUEQUEQUE CAVALCANTE, portador da Cédula de Iden�dade nº 3.432.268 -
SSP/PE e CPF nº 536.095.574-00 e pelo Senhor OSÍRIS LUIS DA CUNHA FERNANDES, portador da Cédula
de Iden�dade nº V346592X – DPF/PE e CPF nº 013.871.224-79, tendo em vista o que consta no Processo
nº 21181.001393/2019-86 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e suas alterações e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG
nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Inexigibilidade nº. 25/2019, nos termos do caput, do ar�go 25 da Lei n.º 8666/93, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de laboratório credenciado para realização de
análises de pes�cidas em vegetais, para atender a demanda da Coordenação Geral de Laboratórios
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(CGAL), que serão prestadas nas condições estabelecidas neste Contrato e na Proposta da CONTRATADA.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo de Inexigibilidade nº 25/2019, iden�ficado no
preâmbulo e ao Orçamento n° 1536/2019 juntado aos autos, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM OBJETO  
UNIDADE QUANT. VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Alimentos/frutas in natura, hortaliças, legumes, cereais,
grãos e farinha e derivados/Análise de Paraquat, Diquat e
Clormequat. Unidade: mg/kg.  Técnica: LC-MS/MS. Matriz:

soja e grãos  

Serviço 100 R$ 650,00 R$ 65.000,00

2

Alimentos/frutas in natura,hortaliças,legumes,cereais,
grãos,/Análise de resíduos de agrotóxicos de Morpholine,

Diethanolamina eTriethanolamine. Unidade: mg/kg.
Técnica: LC-MS/MS. Matriz:  Maça, Mamão, manga e uva. 

Serviço 420 R$ 384,11 R$ 161.326,20

 Valor total da contratação:    R$ 226.326,20

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de
27/01/2020 e encerrando em 27/01/2021, e somente poderá ser prorrogado nos termos do ar�go 57, §
1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 226.326,20 (duzentos e vinte e seis mil e trezentos e vinte e
seis reais e vinte centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Fonte: 00001 – Tesouro

Projeto: 201252028214W0001 – FUNLAB 

Natureza de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros 

4.2. Para os fins foi emi�da a Nota de Empenho nº. 2019NE801193 de 31 de dezembro de 2019.

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

5.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, pela razão abaixo jus�ficada:

5.1.1. O serviço será pago sob demanda e somente após sua execução.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
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6.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela
CONTRATADA.

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

6.2.1. As Notas Fiscais emi�das em arquivo eletrônico deverão ser enviadas unicamente e
exclusivamente para o e-mail do Protocolo do LFDA/MG protocolo.lfda-mg@agricultura.gov.br para
encaminhamento a área administra�va.

6.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efe�vamente prestados e aos materiais empregados.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

6.5.1. Não produziu os resultados acordados;

6.5.2. Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

6.5.3. Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

6.7. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Contrato.

6.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

6.10. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa.

6.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.12. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE, não
será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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6.13.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I = (TX)
 

I = (6/100)
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral de
Preços do Mercado - IGPM, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa
mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.6. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, com início na data de vigência deste Termo de
Contrato, na forma que segue:

8.1.1. A CONTRATADA deverá mobilizar no mínimo 01 (um) técnico capacitado e qualificado para a
execução dos serviços.

8.2. O laboratório deverá emi�r os resultados ob�dos a par�r do processamento das amostras oriundas
dos programas e controles oficiais do MAPA por meio de documento denominado relatório de ensaio, o
qual deverá informar o número da portaria de seu credenciamento. Poderá ser necessário uso de
so�ware do MAPA para emissão do resultado (so�ware SIGLA) e envio de cópia impressa ao cliente. A
CONTRATADA deverá emi�r e enviar o relatório de ensaio em até 15 (quinze) dias úteis após o
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recebimento da amostra. Deve constar a declaração de incerteza de medição para resultados expressos
em mg/kg. Nos relatórios de ensaio que o laboratório credenciado emi�r deve vir especificado todos os
pes�cidas testados naquele ensaio específico, mesmo que não tenham sido detectados ou quan�ficados.

8.2.1. A contratação deverá ser feita sob demanda, sem quan�dade mínima de análises a serem
executadas e com quan�dade total máxima de 520 (quinhentos e vinte) análises.

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste contrato e na proposta.

8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste contrato e nas Proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.5. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço executado e materiais empregados,
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do
esgotamento do prazo.

8.6. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art.
6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

8.8. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

8.9. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste contrato.

8.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 da Instrução Norma�va
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, quando for o caso.

8.11. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.12. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.13. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste contrato e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

8.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

9.3. No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste instrumento;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.6.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua Proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade
especificadas;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
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10.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do ar�go 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida
A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos
à execução do empreendimento.

10.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.12. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,
no prazo determinado.

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

10.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato;

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela
Lei nº 13.146, de 2015;

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da CONTRATANTE;
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10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo
VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

10.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permi�ndo à CONTRATANTE distribuir, alterar e u�lizar os mesmos
sem limitações;

10.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
u�lização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis.

10.23. Estar credenciado, durante todo o período de vigência do contrato, pela Coordenação Geral de
Apoio Laboratorial – CGAL/SDA de acordo com a Instrução Norma�va n° 57 de 11 de dezembro de 2013 e
demais legislações per�nentes ao caso para a realização de análises de resíduos e contaminantes, em
amostras oriundas do controle oficial do MAPA, no escopo analí�co de interesse.

10.24. Empregar para a realização das análises especificadas, métodos adequadamente validados
conforme as diretrizes estabelecidas pela CGAL/SDA.

10.25. Ser responsável pela iden�dade e integridade das amostras enviadas por este Ministério uma vez
recebidas pelos mesmos, no decorrer do contrato.

10.26. Manter, de cada amostra recebida, uma alíquota congelada antes da etapa de homogeneização,
em recipiente lacrado e devidamente iden�ficado, por no mínimo 30 (trinta) dias corridos a contar da
data final da análise original e por no mínimo 90 (noventa) dias para aquelas com resultado não-
conforme. Na impossibilidade técnica de armazenamento antes de etapa de homogeneização, deverá ser
man�da a amostra homogeneizada, bem como a jus�fica�va técnica.

10.27. Entregar os resultados com um prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após o registro de entrada
da amostra no laboratório. Caso seja necessário refazer a análise que venha a acarretar atraso na emissão
do relatório de ensaio, a Coordenação Geral de Apoio Laboratorial do MAPA deverá ser oficialmente
comunicada com indicação do prazo necessário, o qual também não poderá exceder 15 (quinze) dias
úteis.

10.28. Os resultados analí�cos gerados são de propriedade exclusiva do MAPA, sendo vedada toda
divulgação, manipulação e publicação dos mesmos sem a devida autorização formal e escrita da
Coordenação Geral de Apoio Laboratorial do MAPA.

10.29. A CONTRATADA deve garan�r a qualidade e validade dos resultados analí�cos, por meio de uso
regular de materiais de referência, par�cipação sa�sfatória em ensaios de proficiência, dentre outros.

10.30. Conhecer os princípios, os valores é�cos e as normas estabelecidas pelo  Código de Conduta É�ca
dos Agentes Públicos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, aprovado pela
PORTARIA Nº 249, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 – MAPA, comprometendo-se  com sua observância e
acatamento pelos profissionais envolvidos na execução na fase de contratação e execução do objeto
licitado, pautando seu comportamento e sua atuação na condução dos negócios, nas ações e nos
relacionamentos com os interlocutores internos, pelos princípios e pelos valores constantes no código,
com vistas à erradicar as prá�cas ilegais, imorais e an�é�cas.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. Fraudar na execução do contrato;

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5. Cometer fraude fiscal;

12.1.6. Não man�ver a Proposta.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significa�vos para o serviço contratado;

12.2.2. Multa de:

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;

12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

12.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

12.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

12.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

12.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou conseqüências
letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por
dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e
por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia; 01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seu Anexo não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA 01

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

12.4.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste contrato.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1.   Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.

15.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/por outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos para a
contratação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

17.   CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

18.   CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

19.   CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

19.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Belo Horizonte - Jus�ça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Pedro Leopoldo, 22 de janeiro de 2020.
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Andrea Melo Garcia de Oliveira              Antônio Vaz de Albuquerque e Cavalcante           Osíris Luis da Cunha
Fernandes          
CONTRATANTE                                           CONTRATADA                                                             CONTRATADA  
 
 Testemunhas:
 
Carolina Coelho de Abreu                      Davidson Rafael Correa
Chefe da SGC/LFDA-MG                        Chefe Subst.da SGC LFDA-MG  

Documento assinado eletronicamente por ANDREA MELO GARCIA DE OLIVEIRA, Coordenador (a) do
Laboratório Federal de Defesa Agropecuária de Minas Gerais Subs�tuto (a), em 22/01/2020, às
15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA COELHO DE ABREU, Chefe de Seção, em
22/01/2020, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVIDSON RAFAEL CORREA, Agente Administra�vo, em
23/01/2020, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO VAZ DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI, Usuário
Externo, em 23/01/2020, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por OSIRIS LUIS DA CUNHA FERNANDES, Usuário Externo, em
29/01/2020, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9691846
e o código CRC 6FEA017A.

Referência: Processo nº 21181.001393/2019-86  



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020013100003

3

Nº 22, sexta-feira, 31 de janeiro de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS

AG R Í CO L A S
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO E CERTIFICAÇÃO

FITOSSANITÁRIA INTERNACIONAL
COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE

C U LT I V A R ES
R E T I F I C AÇ ÃO

No Aviso do Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, publicado no DOU nº

19, de 28 de janeiro de 2020, seção 3, página 3;

Onde se lê:

. D E N O M I N AÇ ÃO CERTIFICADO DE PROTEÇÃO Nº

. S A R AG A Z O 20190023

. S P C DW 1 0 0 4 20190024

. S P C DW 1 0 0 5 20190025

. SUDEN1301 20190026

. DLFLE13 20190027

. D L FA N J 1 20190028

. BRS Paisano 20190029

. TMG7058IPRO 20190030

. BRS Sarandi 20190031

Leia-se:

. D E N O M I N AÇ ÃO CERTIFICADO DE PROTEÇÃO Nº

. S A R AG A Z O 20200023

. S P C DW 1 0 0 4 20200024

. S P C DW 1 0 0 5 20200025

. SUDEN1301 20200026

. DLFLE13 20200027

. D L FA N J 1 20200028

. BRS Paisano 20200029

. TMG7058IPRO 20200030

. BRS Sarandi 20200031

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO EM CAMPINAS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 28/2020

A pregoeira do LFDA-SP, declara vencedoras do presente certame, as seguintes
empresa: Ideal Lins Comercial de Produtos e Equipamentos Ltda, Itens 4 e 5; Empório Fahl
Ltda, Itens 1, 2 e 6; MF Industria Paulista de Café Ltda, Item 3.

MARIA SALETTE LIMA CARNAÚBA

(SIDEC - 30/01/2020) 130102-00001-2019NE800001
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2020 - UASG 130058

Nº Processo: 21181001393201986. INEXIGIBILIDADE Nº 25/2019. Contratante: MINISTERIO
DA AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 05774391000115.
Contratado : ASSOCIACAO INSTITUTO DE TECNOLOGIADE PERNAMBUCO - ITEP. Objeto: O
objeto do presente instrumento é a contratação de laboratório credenciado para realização
de análises de pesticidas em vegetais, para atender a demanda da Coordenação Geral de
Laboratórios (CGAL), que serão prestadas nas condições estabelecidas no Contrato e na
proposta da Contratada. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Decreto nº 9.507/2018, IN
05/17. Vigência: 27/01/2020 a 27/01/2021. Valor Total: R$226.326,20. Fonte: 100000000 -
2019NE801193. Data de Assinatura: 22/01/2020.

(SICON - 30/01/2020) 130058-00001-2019NE800003

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2020 - UASG 130058

Nº Processo: 21181001929201963. INEXIGIBILIDADE Nº 36/2019. Contratante: MINISTERIO
DA AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 03290250000797.
Contratado : AGILENT TECHNOLOGIES BRASIL LTDA -.Objeto: O objeto do presente
instrumento é a aquisição de equipamento de cromatografia gasosa acoplado a
espectrometria de massas sequencial (GC-MS) para análise de Dioxinas, Furanos e PCBs,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos na proposta da empresa a qual
integra este instrumento, independente de transcrição.Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93,
Decreto nº 9.507/18. Vigência: 03/02/2020 a 03/02/2021. Valor Total: R$1.150.000,00.
Fonte: 100000000 - 2019NE801215 Fonte: 150013038 - 2019NE801216. Data de Assinatura:
30/01/2020.

(SICON - 30/01/2020) 130058-00001-2019NE800003

SECRETARIA DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO RURAL E
I R R I G AÇ ÃO

COORDENAÇÃO 1
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2019 ao Convênio Nº
842772/2017. Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E
ABASTECIMENTO, Unidade Gestora: 420013. Convenente: UNIVERSIDADE DE SAO
PAULO, CNPJ nº 63025530002581. Prorrogação de vigência do convênio por dois anos,
passando a data de término para 06/11/2021. Valor Total: R$ 450.000,00, Valor de
Contrapartida: R$ 9.000,00, Vigência: 06/11/2019 a 06/11/2021. Data de Assinatura:
20/10/2017. Signatários: Concedente: PEDRO ALVES CORREA NETO, CPF nº
64614603149, Convenente: VAHAN AGOPYAN, CPF nº 839.536.208-00.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000002/2019 ao Convênio Nº
811708/2014. Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E
ABASTECIMENTO, Unidade Gestora: 420013. Convenente: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DE SERGIPE, CNPJ nº 13108295000166. CUMPRIR O PLANO NA SUA
TOTALIDADE. Valor Total: R$ 255.100,00, Valor de Contrapartida: R$ 5.102,00, Vigência:
22/11/2019 a 23/11/2021. Data de Assinatura: 17/11/2015. Signatários: Concedente:
PEDRO ALVES CORREA NETO, CPF nº 64614603149, Convenente: JEFFERSON FEITOZA DE
CARVALHO, CPF nº 141.215.654-87.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6.007/2020 - UASG 373025

Número do Contrato: 6000/2013. Nº Processo: 54270000075201362.
PREGÃO SISPP Nº 2/2013. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO-E
REFORMA AGRARIA. CNPJ Contratado: 33000118000179. Contratado : TELEMAR NORTE
LESTE S/A. - EM -RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato
CRT/AMN. 6000/2013 até 20 de julho 2020. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência:
21/01/2020 a 20/07/2020. Valor Total: R$30.000,00. Fonte: 176370002 - 2019NE800073.
Data de Assinatura: 20/01/2020.

(SICON - 30/01/2020) 373025-37201-2019NE800001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 4/2019

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
54000080825201947. , publicada no D.O.U de 23/12/2019 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Prestação de Serviços de Outsourcing de impressão, mais excedentes, com fornecimento
de equipamentos de impressão novos, de primeiro uso, tais como impressoras,
multifuncionais e todos os seus consumíveis (insumos, peças, partes, dentre outros, exceto
papel) Novo Edital: 31/01/2020 das 08h00 às 12h00 e de14h00 às 17h59. Endereço: Av
Ulisses Guimaraes Nº 640 Cab-sussuarana SALVADOR - BAEntrega das Propostas: a partir de
31/01/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
12/02/2020, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

YEDA MARIA CYRNE LOPES DE SANTANA
Chefe da Divisão de Administração

(SIDEC - 30/01/2020) 373053-37201-2020NE000999

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS
EXTRATO DE CESSÃO DE USO

Espécie: Contrato de Concessão de Uso - celebrado entre o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, e a Prefeitura Municipal do Conde/PB, objetivando
a cessão de uso de 2.225m² (dois mil duzentos e vinte e cinco metros quadrados) para a
construção de uma Creche no projeto de assentamento Dona Antônia, Zona Rural do
citado município. CNPJ nº.08.916.645/0001-80, Processo nº. 54000.151984/2018-52 -
Vigência: O prazo da presente Cessão é de 10 (dez) anos, contados da data da assinatura
deste Contrato, podendo ser prorrogado por igual período desde que haja interesse das
partes e, mediante prévia e expressa comunicação no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.
Assinatura: 12/12/2019- Signatários: Kleyber Oliveira da Nóbrega - Superintendente
Regional do INCRA/PB, Márcia de Figueiredo Lucena Lira - Prefeita do Município do
Conde/PB.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica - firmada entre o Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA, e a Prefeitura do Município de Itaporanga/PB, para
manutenção do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR, CNPJ nº. 08.940.694/0001-59,
Processo nº. 54000.010235/2020-91 - Objeto: O desenvolvimento de ações de Manutenção
do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR, com a prestação de informações e
formulários aos interessados sobre quaisquer questões relacionadas ao cadastramento de
imóveis rurais e emissão de Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR a cargo do
INCRA. Fundamento Legal: Art 46 da Lei 4.504/1964, Art 52 do Decreto 55.891/1965 e Art
1º da Lei 8.022/1990. Vigência: 05 (cinco) anos a contar da data de publicação no DOU,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. Assinatura: 30 de
Janeiro de 2020 - signatários: Kleyber Oliveira da Nóbrega - Superintendente Regional do
INCRA/PB, Divaldo Dantas - Prefeito Municipal de Itaporanga/PB.

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA DE MARKETING E COMUNICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 21200.001565/2019-46. Dispensa de Licitação Conab nº 02/2020. Contrato
Administrativo Conab nº 004/2020. Contratante: Companhia Nacional de Abastecimento -

Conab, CNPJ: 26.461.699/0001-80. Contratada: Frederico Souza Fonseca (STUDIO ON-
LINE), CNPJ: 03.654.179/0001-99. Objeto: Prestação de serviços para realização do Curso
de Criação Publicitária destinado a 06 (seis) empregados da Conab. Fundamento Legal:
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, Art. 416 pela Lei nº 13.303/2016
e demais legislações pertinentes. Vigência: 04 (quatro) meses, a contar da data de
assinatura. Valor do contrato: R$ 11.718,00 (onze mil, setecentos e dezoito reais). Dotação
Orçamentária: Nota de Empenho: 2019NE005910, de 16/12/2019. Data da Assinatura:
29/01/2020. Assinam pela Contratante: Cláudio Rangel Pinheiro - Diretor-Executivo da
Diretoria de Gestão de Pessoas e Newton Araújo Silva Júnior - Diretor-Presidente. Assina
pela Contratada: Frederico Souza Fonseca - Diretor de Marketing.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 21205.000068/2017-19. Segundo Termo aditivo ao Contrato nº 105/2018.
Contratante: Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, CNPJ: 26.461.699/0061-
11. Contratada: Costa Cavalcante Construções e Serviços EIRELI, CNPJ: 05.802.267/0001-
16. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência, por mais um período de 12 (doze
meses) de 06/02/2020 à 05/02/2021. Fundamento Legal: Inciso II do Art. 54 da Lei
8.666/93 e Cláusula Segunda do Contrato Original. Nota de Empenho nº
2020NE000042. Data de Assinatura: 27/01/2020. Assinam pelas partes: Contratante:
Franklin José Andrade Gomes - Superintendente Regional e Sheila de Oliveira
Nascimento - Gerente de Finanças e Administração Substituta. Contratada: Charles
Costa da Paixão - Representante Legal.


